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PORTARIA/RH Nº 001 de 02 de Janeiro de 2019.
PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF, Prefeita do 

Município de Santa Cruz da Conceição, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - De conformidade com o Plano de 
Classificação de Cargos e Empregos e Quadro de 
Pessoal da Administração Pública Municipal, aprovado 
pela Lei Complementar 86/2018, que alterou dispositivos 
da Lei Complementar nº 76/2017, nomear a Sra.. CILENE 
APARECIDA LOURENÇO, RG nº 14.277.842/SSP/SP, 
para o cargo público em comissão de DIRETOR DO 
DEPART. DE DESENV. ECON. E BEM ESTAR SOCIAL, 
referência D 13, anexo 2, da Lei Complementar 76/2017, o 
qual vincula-se à Administração Municipal por Instrumento 
de Prestação de Serviços.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 02 de Janeiro de 2.019.

PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF

Prefeita Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

ANDREA CRISTINA LEITE DE FRANÇA

Diretora do Departamento de Administração

PORTARIA/RH Nº 002 de 02 de Janeiro de 2019.
PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF, Prefeita do 

Município de Santa Cruz da Conceição, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - De conformidade com o Plano de 
Classificação de Cargos e Empregos e Quadro de 
Pessoal da Administração Pública Municipal, aprovado 
pela Lei Complementar 86/2018, que alterou dispositivos 
da Lei Complementar nº 76/2017, nomear a Sra.. MARIA 

LUISA B VILLELA ZABAGLIA, RG nº 33.477.468-8/SSP/
SP, para o cargo público em comissão de DIRETOR DO 
DEPART. DE GOVERNO E PLANEJAMENTO, referência 
D 13, anexo 2, da Lei Complementar 76/2017, o qual 
vincula-se à Administração Municipal por Instrumento de 
Prestação de Serviços.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 02 de Janeiro de 2.019.

PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF

Prefeita Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

ANDREA CRISTINA LEITE DE FRANÇA

Diretora do Departamento de Administração

PORTARIA/RH Nº 003 de 02 de Janeiro de 2019.
PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF, Prefeita do 

Município de Santa Cruz da Conceição, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - De conformidade com o Plano de 
Classificação de Cargos e Empregos e Quadro de Pessoal 
da Administração Pública Municipal, aprovado pela Lei 
Complementar 86/2018, que alterou dispositivos da Lei 
Complementar nº 76/2017, nomear o Sr. ANDERSON 
ANTUNES, RG nº 23.991.907-5/SSP/SP, para o cargo 
público em comissão de DIRETOR DO DEPART. DE 
ESPORTES, TURISMO E LAZER, referência D 13, anexo 
2, da Lei Complementar 76/2017, o qual vincula-se à 
Administração Municipal por Instrumento de Prestação 
de Serviços.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
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sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 02 de Janeiro de 2.019.

PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF

Prefeita Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

ANDREA CRISTINA LEITE DE FRANÇA

Diretora do Departamento de Administração

PORTARIA/RH Nº 004 de 02 de Janeiro de 2019.
PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF, Prefeita do 

Município de Santa Cruz da Conceição, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - De conformidade com o Plano de 
Classificação de Cargos e Empregos e Quadro de 
Pessoal da Administração Pública Municipal, aprovado 
pela Lei Complementar 86/2018, que alterou dispositivos 
da Lei Complementar nº 76/2017, nomear o Sr. JOSÉ 
ROBERTO LUCIANO, RG nº 33.674.846-2/SSP/SP, para 
o cargo público em comissão de DIRETOR DO DEPART. 
DE TRANSPORTES, referência D 13, anexo 2, da Lei 
Complementar 76/2017, o qual vincula-se à Administração 
Municipal por Instrumento de Prestação de Serviços.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 02 de Janeiro de 2.019.

PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF

Prefeita Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

ANDREA CRISTINA LEITE DE FRANÇA

Diretora do Departamento de Administração

PORTARIA/RH Nº 005 de 02 de Janeiro de 2019.
PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF, Prefeita do 

Município de Santa Cruz da Conceição, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, ao servidor, JOSÉ APARECIDO 
HORNICK, 20 (Vinte) dias de férias regulamentares a 
partir de 22 de Janeiro de 2.019 a 10 de Fevereiro de 
2.019, referente ao período aquisitivo de 01 de Junho 
de 2017 a 31 de Maio de 2018, sendo que, solicitou a 
conversão de 10 (dez) dias em abono pecuniário.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 02 de Janeiro de 2.019.

PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF

Prefeita Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

MARINA DE OLIVEIRA LEME

Chefe de Gabinete

PORTARIA/RH Nº 006 de 02 de Janeiro de 2019.
PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF, Prefeita do 

Município de Santa Cruz da Conceição, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, ao servidor, GERSON 
APARECIDO DELINARDI, 20 (Vinte) dias de férias 
regulamentares a partir de 01 de Fevereiro de 2.019 a 
20 de Fevereiro de 2.019, referente ao período aquisitivo 
de 02 de Agosto de 2017 a 01 de Agosto de 2018, sendo 
que, solicitou a conversão de 10 (dez) dias em abono 
pecuniário.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.
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Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 02 de Janeiro de 2.019.

PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF

Prefeita Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

MARINA DE OLIVEIRA LEME

Chefe de Gabinete

PORTARIA/RH Nº 007 de 02 de Janeiro de 2019.
PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF, Prefeita do 

Município de Santa Cruz da Conceição, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, ao servidor, ALEXANDRE 
GONÇALVES FONTES, 14 (Catorze) dias de férias 
regulamentares a partir de 28 de Fevereiro de 2.019 a 13 
de Março de 2.019, referente ao período aquisitivo de 01 
de Novembro de 2017 a 31 de Outubro de 2018, sendo 
que, solicitou a conversão de 10 (dez) dias em abono 
pecuniário.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 02 de Janeiro de 2.019.

PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF

Prefeita Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

MARINA DE OLIVEIRA LEME

Chefe de Gabinete

PORTARIA/RH Nº 008 de 02 de Janeiro de 2019.
PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF, Prefeita do 

Município de Santa Cruz da Conceição, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, ao servidor, CELSO ANDREI 
FOGO, 14 (Catorze) dias de férias regulamentares a 
partir de 08 de Fevereiro de 2.019 a 21 de Fevereiro de 
2.019, referente ao período aquisitivo de 02 de Setembro 
de 2017 a 11 de Setembro de 2018.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 02 de Janeiro de 2.019.

PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF

Prefeita Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

MARINA DE OLIVEIRA LEME

Chefe de Gabinete

PORTARIA/RH Nº 009 de 02 de Janeiro de 2019.
PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF, Prefeita do 

Município de Santa Cruz da Conceição, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, ao servidor, CLODOALDO 
COSTA MARTINS, 20 (Vinte) dias de férias regulamentares 
a partir de 04 de Fevereiro de 2.019 a 23 de Fevereiro de 
2.019, referente ao período aquisitivo de 05 de Janeiro 
de 2018 a 04 de Janeiro de 2019, sendo que, solicitou a 
conversão de 10 (dez) dias em abono pecuniário.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
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sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 02 de Janeiro de 2.019.

PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF

Prefeita Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

MARINA DE OLIVEIRA LEME

Chefe de Gabinete

PORTARIA/RH Nº 010 de 02 de Janeiro de 2019.
PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF, Prefeita do 

Município de Santa Cruz da Conceição, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, ao servidor, MARCOS 
ROBERTO COSTA, 20 (Vinte) dias de férias 
regulamentares a partir de 11 de Fevereiro de 2.019 a 
02 de Março de 2.019, referente ao período aquisitivo de 
20 de Janeiro de 2018 a 19 de Janeiro de 2019, sendo 
que, solicitou a conversão de 10 (dez) dias em abono 
pecuniário.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 02 de Janeiro de 2.019.

PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF

Prefeita Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

MARINA DE OLIVEIRA LEME

Chefe de Gabinete

PORTARIA/RH Nº 011 de 02 de Janeiro de 2019.
PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF, Prefeita do 

Município de Santa Cruz da Conceição, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, ELIANA MARIA 
PIVA AMADIO, 20 (Vinte) dias de férias regulamentares 
a partir de 11 de Fevereiro de 2.019 a 02 de Março de 
2.019, referente ao período aquisitivo de 08 de Setembro 
de 2017 a 07 de Setembro de 2018, sendo que, solicitou a 
conversão de 10 (dez) dias em abono pecuniário.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 02 de Janeiro de 2.019.

PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF

Prefeita Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

MARINA DE OLIVEIRA LEME

Chefe de Gabinete

PORTARIA/RH Nº 012 de 02 de Janeiro de 2019.
PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF, Prefeita do 

Município de Santa Cruz da Conceição, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, ALESSANDRA 
APARECIDA BERTOLA, 20 (Vinte) dias de férias 
regulamentares a partir de 01 de Fevereiro de 2.019 a 20 
de Fevereiro de 2.019, referente ao período aquisitivo de 
01 de Outubro de 2017 a 30 de Setembro de 2018, sendo 
que, solicitou a conversão de 10 (dez) dias em abono 
pecuniário.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.



Município de Santa Cruz da Conceição  – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
   MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO

Conforme Lei Municipal nº 1.783, de 02 de março de 2016
										                   
www.santacruzdaconceicao.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/santacruzdaconceicao

 	 Terça-feira, 19 de fevereiro de 2019			   Ano IV | Edição nº 383			   Página 9 de 27

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 02 de Janeiro de 2.019.

PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF

Prefeita Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

MARINA DE OLIVEIRA LEME

Chefe de Gabinete

PORTARIA/RH Nº 013 de 02 de Janeiro de 2019.
PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF, Prefeita do 

Município de Santa Cruz da Conceição, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, FERNANDA 
MARIA ALBUQUERQUE DOS SANTOS, 20 (Vinte) dias 
de férias regulamentares a partir de 04 de Fevereiro de 
2.019 a 23 de Fevereiro de 2.019, referente ao período 
aquisitivo de 17 de Agosto de 2017 a 16 de Agosto de 
2018, sendo que, solicitou a conversão de 10 (dez) dias 
em abono pecuniário.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 02 de Janeiro de 2.019.

PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF

Prefeita Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

MARINA DE OLIVEIRA LEME

Chefe de Gabinete

PORTARIA/RH Nº 014 de 02 de Janeiro de 2019.
PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF, Prefeita do 

Município de Santa Cruz da Conceição, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, SOLANGE 
APARECIDA AMARO, 20 (Vinte) dias de férias 
regulamentares a partir de 01 de Fevereiro de 2.019 a 20 
de Fevereiro de 2.019, referente ao período aquisitivo de 
13 de Outubro de 2017 a 12 de Outubro de 2018, sendo 
que, solicitou a conversão de 10 (dez) dias em abono 
pecuniário.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 02 de Janeiro de 2.019.

PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF

Prefeita Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

MARINA DE OLIVEIRA LEME

Chefe de Gabinete

PORTARIA/RH Nº 015 de 02 de Janeiro de 2019.
PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF, Prefeita do 

Município de Santa Cruz da Conceição, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, MARINA DE 
OLIVEIRA LEME, 20 (Vinte) dias de férias regulamentares 
a partir de 01 de Fevereiro de 2.019 a 20 de Fevereiro 
de 2.019, referente ao período aquisitivo de 04 de Agosto 
de 2017 a 03 de Agosto de 2018, sendo que, solicitou a 
conversão de 10 (dez) dias em abono pecuniário.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.
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Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 02 de Janeiro de 2.019.

PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF

Prefeita Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

MARINA DE OLIVEIRA LEME

Chefe de Gabinete

PORTARIA/RH Nº 016 de 02 de Janeiro de 2019.
PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF, Prefeita do 

Município de Santa Cruz da Conceição, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, JOSIANE 
GOMES, 20 (Vinte) dias de férias regulamentares a partir 
de 04 de Fevereiro de 2.019 a 23 de Fevereiro de 2.019, 
referente ao período aquisitivo de 01 de Fevereiro de 2018 
a 31 de Janeiro de 2019, sendo que, solicitou a conversão 
de 10 (dez) dias em abono pecuniário.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 02 de Janeiro de 2.019.

PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF

Prefeita Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

MARINA DE OLIVEIRA LEME

Chefe de Gabinete

PORTARIA/RH Nº 017 de 02 de Janeiro de 2019.
PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF, Prefeita do 

Município de Santa Cruz da Conceição, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, PAULA ROSEANE 
GARCIA, 20 (Vinte) dias de férias regulamentares a partir 
de 11 de Fevereiro de 2.019 a 02 de Março de 2.019, 
referente ao período aquisitivo de 10 de Outubro de 2017 
a 09 de Outubro de 2018, sendo que, solicitou a conversão 
de 10 (dez) dias em abono pecuniário.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 02 de Janeiro de 2.019.

PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF

Prefeita Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

MARINA DE OLIVEIRA LEME

Chefe de Gabinete

PORTARIA/RH Nº 018 de 02 de Janeiro de 2019.
PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF, Prefeita do 

Município de Santa Cruz da Conceição, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, CARLA MARIA 
HORNICK, 20 (Vinte) dias de férias regulamentares 
a partir de 11 de Fevereiro de 2.019 a 02 de Março de 
2.019, referente ao período aquisitivo de 17 de Fevereiro 
de 2018 a 16 de Fevereiro de 2019, sendo que, solicitou a 
conversão de 10 (dez) dias em abono pecuniário.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.
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Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 02 de Janeiro de 2.019.

PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF

Prefeita Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

MARINA DE OLIVEIRA LEME

Chefe de Gabinete

PORTARIA/RH Nº 019 de 02 de Janeiro de 2019.
PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF, Prefeita do 

Município de Santa Cruz da Conceição, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, MARCIA C 
NASCIMENTO DE FARIAS, 30 (Trinta) dias de férias 
regulamentares a partir de 01 de Fevereiro de 2.019 a 02 
de Março de 2.019, referente ao período aquisitivo de 28 
de Agosto de 2017 a 27 de Agosto de 2018.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 02 de Janeiro de 2.019.

PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF

Prefeita Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

MARINA DE OLIVEIRA LEME

Chefe de Gabinete

PORTARIA/RH Nº 020 de 02 de Janeiro de 2019.
PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF, Prefeita do 

Município de Santa Cruz da Conceição, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, VANIA MARIA 
MACIEL, 15 (Quinze) dias de férias regulamentares 
a partir de 15 de Fevereiro de 2.019 a 01 de Março de 
2.019, referente ao período aquisitivo de 07 de Maio de 
2017 a 06 de Maio de 2018.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 02 de Janeiro de 2.019.

PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF

Prefeita Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

MARINA DE OLIVEIRA LEME

Chefe de Gabinete

PORTARIA/RH Nº 021 de 02 de Janeiro de 2019.
PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF, Prefeita do 

Município de Santa Cruz da Conceição, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, ROSANA DE 
QUEIROZ M TESSARI COMIN, 05 (Cinco) dias de férias 
regulamentares a partir de 04 de Fevereiro de 2.019 a 08 
de Fevereiro de 2.019, referente ao período aquisitivo de 
23 de Novembro de 2017 a 22 de Novembro de 2018.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 02 de Janeiro de 2.019.

PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF

Prefeita Municipal
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Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

MARINA DE OLIVEIRA LEME

Chefe de Gabinete

PORTARIA/RH Nº 022 de 02 de Janeiro de 2019.
PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF, Prefeita do 

Município de Santa Cruz da Conceição, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, ao servidor, JONAS ANTUNES 
DE MOREIRA, 30 (Trinta) dias de férias regulamentares 
a partir de 01 de Fevereiro de 2.019 a 02 de Março de 
2.019, referente ao período aquisitivo de 14 de Março de 
2017 a 13 de Março de 2018.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 02 de Janeiro de 2.019.

PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF

Prefeita Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

MARINA DE OLIVEIRA LEME

Chefe de Gabinete

PORTARIA/RH Nº 023 de 02 de Janeiro de 2019.
PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF, Prefeita do 

Município de Santa Cruz da Conceição, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, ao servidor, ELIAS 
HENRIQUE S LANDGRAF JUNIOR, 20 (Vinte) dias de 
férias regulamentares a partir de 11 de Fevereiro de 2.019 
a 02 de Março de 2.019, referente ao período aquisitivo 
de 16 de julho de 2017 a 15 de julho de 2018, sendo 

que solicitou a conversão de 10 (dez) dias em abono 
pecuniário.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 02 de Janeiro de 2.019.

PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF

Prefeita Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

MARINA DE OLIVEIRA LEME

Chefe de Gabinete

PORTARIA/RH Nº 024 de 02 de Janeiro de 2019.
PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF, Prefeita do 

Município de Santa Cruz da Conceição, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, ao servidor, EDI CARLOS DE 
CARVALHO, 16 (Dezeseis) dias de férias regulamentares 
a partir de 01 de Fevereiro de 2.019 a 16 de Fevereiro de 
2.019, referente ao período aquisitivo de 01 de Março de 
2017 a 28 de Fevereiro de 2018.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 02 de Janeiro de 2.019.

PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF

Prefeita Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

MARINA DE OLIVEIRA LEME

Chefe de Gabinete
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PORTARIA/RH Nº 025 de 02 de Janeiro de 2019.
PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF, Prefeita do 

Município de Santa Cruz da Conceição, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, RAQUEL 
BERNEGOSSI, 10 (Dez) dias de férias regulamentares a 
partir de 04 de Fevereiro de 2.019 a 13 de Fevereiro de 
2.019, referente ao período aquisitivo de 03 de Julho de 
2016 a 02 de Julho de 2017.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 02 de Janeiro de 2.019.

PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF

Prefeita Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

MARINA DE OLIVEIRA LEME

Chefe de Gabinete

PORTARIA/RH Nº 026 de 31 de Janeiro de 2019.
PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF, Prefeita do 

Município de Santa Cruz da Conceição, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - EXONERAR, a pedido a Sra. DAIANE 
CRISTINA PISETTA DE VITO, RG nº 33.334.716-X/SSP/
SP, Carteira Profissional nº 035235 – Série 00239/SP, do 
emprego em comissão de DIRETOR DO DEPART. DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, que ocupa desde 02 de Janeiro 
de 2.017, declarando vago o emprego em referência.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 31 de Janeiro de 2.019.

PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF

Prefeita Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

MARINA DE OLIVEIRA LEME

Chefe de Gabinete

PORTARIA/RH Nº 027, 31 de Janeiro de 2.019.
PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF, Prefeita do 

Município de Santa Cruz da Conceição, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - REVOGAR, o período de gozo de férias da 
servidor EDI CARLOS DE CARVALHO, Portaria nº 024 de 
02 de Janeiro de 2.019, à ser gozadas de 06 de Maio de 
2.019 a 21 de Maio de 2.019.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 31 de Janeiro de 2.019.

PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF

Prefeita Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

ANDREA CRISTINA LEITE DE FRANÇA

Diretora da Departamento de Administração

PORTARIA/RH Nº 028, 31 de Janeiro de 2.019.
PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF, Prefeita do 

Município de Santa Cruz da Conceição, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - REVOGAR, o período de gozo de férias 
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da servidor JONAS ANTUNES DE MOREIRA, Portaria nº 
022 de 02 de Janeiro de 2.019, à ser gozadas de 01 de 
Abril de 2.019 a 30 de Abril de 2.019.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 31 de Janeiro de 2.019.

PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF

Prefeita Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

ANDREA CRISTINA LEITE DE FRANÇA

Diretora do Departamento de Administração

PORTARIA/RH Nº 029 de 01 Fevereiro de 2.019.
PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF, Prefeita do 

Município de Santa Cruz da Conceição, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - Designar para provisoriamente ocupar 
o Emprego de Confiança de CHEFE DA SEÇÃO 
DE CADASTRO E TRIBUTAÇÃO, criado pela Lei 
Complementar 040/2013, alterado pela Lei Complementar 
076/2017 de 22 de Agosto de 2.017, a servidora municipal 
EDINÉIA DE OLIVEIRA PEREIRA DOS SANTOS, RG nº 
26.235.830-X/SSP/SP., Carteira Profissional nº 004861 – 
Série 00095/SP, Técnico em Contabilidade, fazendo jus à 
gratificação mencionada no Artigo 12, da supra citada Lei, 
junto ao Departamento de Finanças.

Artigo 2º - Designar para acumular as funções de 
ENCARREGADO DOS SERVIÇOS DE DIVIDA ATIVA, 
sem contudo perceber quaisquer tipo de remuneração 
pelo acumulo das funções.

Artigo 3º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 01 de Fevereiro de 2.019.

PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF

Prefeita Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

ANDREA CRISTINA LEITE DE FRANÇA

Diretora do Departamento de Administração

PORTARIA/RH Nº 030 de 01 Fevereiro de 2.019.
PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF, Prefeita do 

Município de Santa Cruz da Conceição, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - Designar para provisoriamente ocupar 
o Emprego de Confiança de CHEFE DO SETOR DO 
TRANSPORTE DA SAÚDE, criado pela Lei Complementar 
nº 076/2017, de 22 de Agosto de 2.017, o servidor 
municipal EMERSON BARBARA DA ROCHA, RG nº 
32.240.284-0/SSP/SP., Carteira Profissional nº 002990 
– Série 00239/SP, Motorista, fazendo jus à gratificação 
mencionada no Artigo 13, da supra citada Lei, junto ao 
Departamento de Saúde.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 01 de Fevereiro de 2.019.

PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF

Prefeita Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

ANDREA CRISTINA LEITE FRANÇA

Diretora do Departamento de Administração
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PORTARIA/RH Nº 031 de 05 de Fevereiro de 2019.
PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF, Prefeita do 

Município de Santa Cruz da Conceição, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - EXONERAR, a pedido o Sr. JONATHAS 
ROVERSI CUSTÓDIO, RG nº 49.725.873-0/SSP/SP, 
Carteira Profissional nº 039205 – Série 00388/SP, do 
emprego de ASSISTENTE SOCIAL, que ocupa desde 
01 de Junho de 2.017, declarando vago o emprego em 
referência.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 05 de Fevereiro de 2.019.

PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF

Prefeita Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

ANDREA CRISTINA LEITE DE FRANÇA

Diretora do Departamento de Administração

PORTARIA/RH Nº 032 de 05 de Fevereiro de 2019.
PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF, Prefeita do 

Município de Santa Cruz da Conceição, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - Fica alterada a função do servidor 
municipal, o Sr. SÉRGIO TEODORO PATROCINIO, RG 
nº 26.587.345-9/SSP/SP, Carteira Profissional nº 086131 
– Série 00141/SP, para o emprego de ENCANADOR, 
regido pela C.L.T., referência A-6, anexo I, dos empregos 
permanentes, por haver obtido classificação em concurso 
publico de conformidade com o Decreto nº 908, de 17 de 
Maio de 1.993 – Processo 91/2016

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 

suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 
de Fevereiro de 2.019, revogadas as disposições em 
contrário.

Santa Cruz da Conceição, 05 de Fevereiro de 2.019.

PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF

Prefeita Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

ANDREA CRISTINA LEITE DE FRANÇA

Diretora do Departamento de Administração

PORTARIA/RH Nº 033 de 05 de Fevereiro de 2019.
PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF, Prefeita do 

Município de Santa Cruz da Conceição, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - Fica alterada a função da servidora municipal, 
a Sra. LENIRA TEIXEIRA LIRA, RG nº 41.093.358-2/
SSP/SP, Carteira Profissional nº 002676 – Série 00239/
SP, para o emprego de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, 
regido pela C.L.T., referência A-2, anexo I, dos empregos 
permanentes, por haver obtido classificação em concurso 
publico de conformidade com o Decreto nº 908, de 17 de 
Maio de 1.993 – Processo 91/2016

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 
de Fevereiro de 2.019, revogadas as disposições em 
contrário.

Santa Cruz da Conceição, 05 de Fevereiro de 2.019.

PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF

Prefeita Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.
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ANDREA CRISTINA LEITE DE FRANÇA

Diretora do Departamento de Administração

PORTARIA/RH Nº 034, 05 de Fevereiro de 2.019.
PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF, Prefeita do 

Município de Santa Cruz da Conceição, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - REVOGAR, o período de gozo de férias 
da servidor GERSON APARECIDO DELINARDI, Portaria 
nº 006 de 02 de Janeiro de 2.019, à ser gozadas em 
momento oportuno.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 31 de 
Janeiro de 2.019, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 05 de Fevereiro de 2.019.

PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF

Prefeita Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

ANDREA CRISTINA LEITE DE FRANÇA

Diretora do Departamento de Administração

PORTARIA/RH Nº 035 de 05 de Fevereiro de 2019.
PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF, Prefeita do 

Município de Santa Cruz da Conceição, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, MARLENE DA 
SILVA, 30 (Trinta) dias de férias regulamentares a partir de 
01 de Março de 2.019 a 30 de Março de 2.019, referente 
ao período aquisitivo de 08 de Março de 2018 a 07 de 
Março de 2019.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 

suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 05 de Fevereiro de 2.019.

PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF

Prefeita Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

ANDREA CRISTINA LEITE DE FRANÇA

Diretor do Departamento de Administração

PORTARIA/RH Nº 036 de 05 de Fevereiro de 2019.
PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF, Prefeita do 

Município de Santa Cruz da Conceição, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, EDINALVA 
MARTINS RODRIGUES, 15 (Quinze) dias de férias 
regulamentares a partir de 18 de Março de 2.019 a 01 de 
Abril de 2.019, referente ao período aquisitivo de 03 de 
Abril de 2017 a 02 de Abril de 2018.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 05 de Fevereiro de 2.019.

PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF

Prefeita Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

ANDREA CRISTINA LEITE DE FRANÇA

Diretor do Departamento de Administração
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PORTARIA/RH Nº 037 de 05 de Fevereiro de 2019.
PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF, Prefeita do 

Município de Santa Cruz da Conceição, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, FABIOLA 
TAMBOLIM, 05 (Cinco) dias de férias regulamentares a 
partir de 25 de Março de 2.019 a 29 de Março de 2.019, 
referente ao período aquisitivo de 01 de Novembro de 
2017 a 31 de Outubro de 2018.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 05 de Fevereiro de 2.019.

PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF

Prefeita Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

ANDREA CRISTINA LEITE DE FRANÇA

Diretor do Departamento de Administração

PORTARIA/RH Nº 038 de 05 de Fevereiro de 2019.
PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF, Prefeita do 

Município de Santa Cruz da Conceição, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, ELENS ZAGHETTI 
ANDRADE, 30 (Trinta) dias de férias regulamentares a 
partir de 06 de Março de 2.019 a 04 de Abril de 2.019, 
referente ao período aquisitivo de 02 de Fevereiro de 
2018 a 01 de Fevereiro de 2019.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 05 de Fevereiro de 2.019.

PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF

Prefeita Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

ANDREA CRISTINA LEITE DE FRANÇA

Diretor do Departamento de Administração

PORTARIA/RH Nº 039 de 05 de Fevereiro de 2019.
PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF, Prefeita do 

Município de Santa Cruz da Conceição, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, MAGALI 
APARECIDA LEME, 30 (Trinta) dias de férias 
regulamentares a partir de 06 de Março de 2.019 a 04 de 
Abril de 2.019, referente ao período aquisitivo de 03 de 
Março de 2018 a 02 de Março de 2019.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 05 de Fevereiro de 2.019.

PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF

Prefeita Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

ANDREA CRISTINA LEITE DE FRANÇA

Diretor do Departamento de Administração

PORTARIA/RH Nº 040 de 05 de Fevereiro de 2019.
PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF, Prefeita do 

Município de Santa Cruz da Conceição, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, HELENA 
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MARCHIORI FRUTUOSO, 20 (Vinte) dias de férias 
regulamentares a partir de 06 de Março de 2.019 a 25 de 
Março de 2.019, referente ao período aquisitivo de 07 de 
Maio de 2017 a 06 de Maio de 2018.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 05 de Fevereiro de 2.019.

PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF

Prefeita Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

ANDREA CRISTINA LEITE DE FRANÇA

Diretor do Departamento de Administração

PORTARIA/RH Nº 041 de 05 de Fevereiro de 2019.
PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF, Prefeita do 

Município de Santa Cruz da Conceição, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, CLAUDIA 
RAFAELA ROSA, 05 (Cinco) dias de férias regulamentares 
a partir de 14 de Março de 2.019 a 18 de Março de 2.019, 
referente ao período aquisitivo de 01 de Fevereiro de 
2018 a 31 de Janeiro de 2019.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 05 de Fevereiro de 2.019.

PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF

Prefeita Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

ANDREA CRISTINA LEITE DE FRANÇA

Diretor do Departamento de Administração

PORTARIA/RH Nº 042 de 05 de Fevereiro de 2019.
PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF, Prefeita do 

Município de Santa Cruz da Conceição, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, GISELE 
APARECIDA MARCHIORI, 15 (Quinze) dias de férias 
regulamentares a partir de 06 de Março de 2.019 a 20 de 
Março de 2.019, referente ao período aquisitivo de 08 de 
Abril de 2017 a 07 de Abril de 2018.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 05 de Fevereiro de 2.019.

PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF

Prefeita Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

ANDREA CRISTINA LEITE DE FRANÇA

Diretor do Departamento de Administração

PORTARIA/RH Nº 043 de 05 de Fevereiro de 2019.
PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF, Prefeita do 

Município de Santa Cruz da Conceição, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, ao servidor, RAFAEL 
FRANCESCHINI LEITE, 30 (Trinta) dias de férias 
regulamentares a partir de 18 de Março de 2.019 a 16 de 
Abril de 2.019, referente ao período aquisitivo de 19 de 
Fevereiro de 2018 a 18 de Fevereiro de 2019.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
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suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 05 de Fevereiro de 2.019.

PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF

Prefeita Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

ANDREA CRISTINA LEITE DE FRANÇA

Diretor do Departamento de Administração

PORTARIA/RH Nº 044 de 05 de Fevereiro de 2019.
PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF, Prefeita do 

Município de Santa Cruz da Conceição, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, ao servidor, MATHEUS 
ALBERTO S LANDGRAF , 14 (Catorze) dias de férias 
regulamentares a partir de 06 de Março de 2.019 a 19 de 
Março de 2.019, referente ao período aquisitivo de 03 de 
Janeiro de 2018 a 02 de Janeiro de 2019.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 05 de Fevereiro de 2.019.

PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF

Prefeita Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

ANDREA CRISTINA LEITE DE FRANÇA

Diretor do Departamento de Administração

PORTARIA/RH Nº 045 de 05 de Fevereiro de 2019.
PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF, Prefeita do 

Município de Santa Cruz da Conceição, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, ao servidor, JOSE CLAUDIO 
TAMBOLIM, 30 (Trinta) dias de férias regulamentares a 
partir de 01 de Março de 2.019 a 30 de Março de 2.019, 
referente ao período aquisitivo de 05 de Agosto de 2017 a 
04 de Agosto de 2018.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 05 de Fevereiro de 2.019.

PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF

Prefeita Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

ANDREA CRISTINA LEITE DE FRANÇA

Diretor do Departamento de Administração

PORTARIA/RH Nº 046 de 05 de Fevereiro de 2019.
PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF, Prefeita do 

Município de Santa Cruz da Conceição, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, ao servidor, LUCIANO ROSA, 
30 (Trinta) dias de férias regulamentares a partir de 06 
de Março de 2.019 a 04 de Abril de 2.019, referente ao 
período aquisitivo de 12 de Fevereiro de 2018 a 11 de 
Fevereiro de 2019.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Santa Cruz da Conceição, 05 de Fevereiro de 2.019.

PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF

Prefeita Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

ANDREA CRISTINA LEITE DE FRANÇA

Diretor do Departamento de Administração

PORTARIA/RH Nº 047 de 05 de Fevereiro de 2019.
PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF, Prefeita do 

Município de Santa Cruz da Conceição, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, ao servidor, EMERSON 
DONIZETI PERIN, 30 (Trinta) dias de férias regulamentares 
a partir de 01 de Março de 2.019 a 30 de Março de 2.019, 
referente ao período aquisitivo de 01 de Fevereiro de 
2018 a 31 de Janeiro de 2019.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 05 de Fevereiro de 2.019.

PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF

Prefeita Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

ANDREA CRISTINA LEITE DE FRANÇA

Diretor do Departamento de Administração

PORTARIA/RH Nº 048 de 05 de Fevereiro de 2019.
PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF, Prefeita do 

Município de Santa Cruz da Conceição, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, ao servidor, CARLOS 

FERNANDO ALVES DE LIMA, 15 (Quinze) dias de férias 
regulamentares a partir de 06 de Março de 2.019 a 20 de 
Março de 2.019, referente ao período aquisitivo de 02 de 
Abril de 2017 a 01 de Abril de 2018.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 05 de Fevereiro de 2.019.

PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF

Prefeita Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

ANDREA CRISTINA LEITE DE FRANÇA

Diretor do Departamento de Administração

PORTARIA/RH Nº 049 de 05 de Fevereiro de 2019.
PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF, Prefeita do 

Município de Santa Cruz da Conceição, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, ao servidor, BENEDITO NOEL 
MARCHIORI, 14 (Catorze) dias de férias regulamentares 
a partir de 11 de Março de 2.019 a 24 de Março de 2.019, 
referente ao período aquisitivo de 01 de Julho de 2017 a 
30 de Junho de 2018, sendo que, solicitou a conversão de 
10 (dez) dias em abono pecuniário.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 05 de Fevereiro de 2.019.

PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF

Prefeita Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
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costume nesta Prefeitura, na data supra.

ANDREA CRISTINA LEITE DE FRANÇA

Diretor do Departamento de Administração

PORTARIA/RH Nº 050 de 05 de Fevereiro de 2019.
PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF, Prefeita do 

Município de Santa Cruz da Conceição, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, ao servidor, CELSO ANDREI 
FOGO, 06 (Seis) dias de férias regulamentares a partir de 
04 de Março de 2.019 a 09 de Março de 2.019, referente 
ao período aquisitivo de 02 de Setembro de 2017 a 01 de 
Setembro de 2018, sendo que, solicitou a conversão de 
10 (dez) dias em abono pecuniário.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 05 de Fevereiro de 2.019.

PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF

Prefeita Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

ANDREA CRISTINA LEITE DE FRANÇA

Diretor do Departamento de Administração

PORTARIA/RH Nº 051 de 05 de Fevereiro de 2019.
PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF, Prefeita do 

Município de Santa Cruz da Conceição, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, ao servidor, JOSE CRUZ 
DOURADO, 20 (Vinte) dias de férias regulamentares a 
partir de 06 de Março de 2.019 a 25 de Março de 2.019, 
referente ao período aquisitivo de 15 de Outubro de 2017 
a 14 de Outubro de 2018, sendo que, solicitou a conversão 

de 10 (dez) dias em abono pecuniário.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 05 de Fevereiro de 2.019.

PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF

Prefeita Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

ANDREA CRISTINA LEITE DE FRANÇA

Diretor do Departamento de Administração

PORTARIA/RH Nº 052 de 05 de Fevereiro de 2019.
PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF, Prefeita do 

Município de Santa Cruz da Conceição, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, EDINÉIA DE 
OLIVEIRA PEREIRA DOS SANTOS, 20 (Vinte) dias de 
férias regulamentares a partir de 11 de Março de 2.019 
a 30 de Março de 2.019, referente ao período aquisitivo 
de 11 de Setembro de 2017 a 10 de Setembro de 2018, 
sendo que, solicitou a conversão de 10 (dez) dias em 
abono pecuniário.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 05 de Fevereiro de 2.019.

PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF

Prefeita Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

ANDREA CRISTINA LEITE DE FRANÇA
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Diretor do Departamento de Administração

PORTARIA/RH Nº 053 de 05 de Fevereiro de 2019.
PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF, Prefeita do 

Município de Santa Cruz da Conceição, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, APARECIDA 
CONCEIÇÃO M. STEFANI, 20 (Vinte) dias de férias 
regulamentares a partir de 11 de Março de 2.019 a 30 
de Março de 2.019, referente ao período aquisitivo de 01 
de Novembro de 2017 a 31 de Outubro de 2018, sendo 
que, solicitou a conversão de 10 (dez) dias em abono 
pecuniário.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 05 de Fevereiro de 2.019.

PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF

Prefeita Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

ANDREA CRISTINA LEITE DE FRANÇA

Diretor do Departamento de Administração

PORTARIA/RH Nº 054 de 05 de Fevereiro de 2019.
PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF, Prefeita do 

Município de Santa Cruz da Conceição, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, ELIZABET 
APARECIDA CAMBI, 20 (Vinte) dias de férias 
regulamentares a partir de 01 de Março de 2.019 a 20 
de Março de 2.019, referente ao período aquisitivo de 
01 de Agosto de 2017 a 31 de Julho de 2018, sendo 
que, solicitou a conversão de 10 (dez) dias em abono 
pecuniário.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 05 de Fevereiro de 2.019.

PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF

Prefeita Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

ANDREA CRISTINA LEITE DE FRANÇA

Diretor do Departamento de Administração

PORTARIA/RH Nº 055 de 05 de Fevereiro de 2019.
PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF, Prefeita do 

Município de Santa Cruz da Conceição, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - Efetuar a convocação de GABRIELA 
ALESSANDRA MICHILIN, para ocupar o emprego 
de AJUDANTE GERAL (FEMININO), frente a sua 
classificação de nº 01, no Edital de Classificação Definitiva 
– Concurso Publico nº 01/2016, Processo 091/2016, 
homologado em 31.03.2017.

Artigo 2º - Deverá Comparecer às 09:00 horas do dia 
07.02.2019, junto ao Departamento de Administração, à 
Rua Vereador Juvenal Leme Mourão nº 770, Santa Cruz da 
Conceição – SP, munido dos documentos pessoais, bem 
como dos documentos Pré – Requisito do Edital 01/2016, 
da Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição, para 
submeter-se aos exames pré – admissionais e respectivos 
registros.

Artigo 3º - Na impossibilidade de comparecimento 
nesta data, fica facultado a V. As., o agendamento e ou 
comparecimento junto ao Departamento de Administração 
- Recursos Humanos – de segunda a sexta-feira, das 
08:00 às 10:30 hs, pelo prazo de 30 dias a contar do 
recebimento desta convocação, a fim de demonstrar 
interesse na vaga supramencionada.



Município de Santa Cruz da Conceição  – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
   MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO

Conforme Lei Municipal nº 1.783, de 02 de março de 2016
										                   
www.santacruzdaconceicao.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/santacruzdaconceicao

 	 Terça-feira, 19 de fevereiro de 2019			   Ano IV | Edição nº 383			   Página 23 de 27

Artigo 4º - O não Comparecimento no prazo acima 
mencionada após certidão do Supervisor do Departamento 
de Pessoal, será entendido como desistência de vaga, 
iniciando-se o procedimento de admissão do próximo 
candidato classificado, sem prejuízo de eventual 
declaração de desinteresse na vaga, cujo modelo segue 
em anexo.

Artigo 5º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 6º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 05 de Fevereiro de 2.019.

PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF

Prefeita Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

ANDREA CRISTINA LEITE DE FRANÇA

Diretor do Departamento de Administração

PORTARIA/RH Nº 056 de 05 de Fevereiro de 2019.
PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF, Prefeita do 

Município de Santa Cruz da Conceição, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - Efetuar a convocação de NATALIE 
DE CÁSSIA LUCINDO, para ocupar o emprego de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL, frente a sua 
classificação de nº 01, no Edital de Classificação Definitiva 
– Concurso Publico nº 01/2016, Processo 091/2016, 
homologado em 31.03.2017.

Artigo 2º - Deverá Comparecer às 09:15 horas do dia 
07.02.2019, junto ao Departamento de Administração, à 
Rua Vereador Juvenal Leme Mourão nº 770, Santa Cruz da 
Conceição – SP, munido dos documentos pessoais, bem 
como dos documentos Pré – Requisito do Edital 01/2016, 
da Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição, para 
submeter-se aos exames pré – admissionais e respectivos 
registros.

Artigo 3º - Na impossibilidade de comparecimento 
nesta data, fica facultado a V. As., o agendamento e ou 
comparecimento junto ao Departamento de Administração 
- Recursos Humanos – de segunda a sexta-feira, das 
08:00 às 10:30 hs, pelo prazo de 30 dias a contar do 
recebimento desta convocação, a fim de demonstrar 
interesse na vaga supramencionada.

Artigo 4º - O não Comparecimento no prazo acima 
mencionada após certidão do Supervisor do Departamento 
de Pessoal, será entendido como desistência de vaga, 
iniciando-se o procedimento de admissão do próximo 
candidato classificado, sem prejuízo de eventual 
declaração de desinteresse na vaga, cujo modelo segue 
em anexo.

Artigo 5º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 6º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 05 de Fevereiro de 2.019.

PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF

Prefeita Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

ANDREA CRISTINA LEITE DE FRANÇA

Diretor do Departamento de Administração

PORTARIA/RH Nº 057 de 05 de Fevereiro de 2019.
PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF, Prefeita do 

Município de Santa Cruz da Conceição, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - Efetuar a convocação de IDA MADALENA 
CAPODIFOGLIO, para ocupar o emprego de PEB I – 
EDUCAÇÃO INFANTIL, frente a sua classificação de 
nº 01, no Edital de Classificação Definitiva – Concurso 
Publico nº 01/2016, Processo 091/2016, homologado em 
31.03.2017.

Artigo 2º - Deverá Comparecer às 09:30 horas do dia 
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07.02.2019, junto ao Departamento de Administração, à 
Rua Vereador Juvenal Leme Mourão nº 770, Santa Cruz da 
Conceição – SP, munido dos documentos pessoais, bem 
como dos documentos Pré – Requisito do Edital 01/2016, 
da Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição, para 
submeter-se aos exames pré – admissionais e respectivos 
registros.

Artigo 3º - Na impossibilidade de comparecimento 
nesta data, fica facultado a V. As., o agendamento e ou 
comparecimento junto ao Departamento de Administração 
- Recursos Humanos – de segunda a sexta-feira, das 
08:00 às 10:30 hs, pelo prazo de 30 dias a contar do 
recebimento desta convocação, a fim de demonstrar 
interesse na vaga supramencionada.

Artigo 4º - O não Comparecimento no prazo acima 
mencionada após certidão do Supervisor do Departamento 
de Pessoal, será entendido como desistência de vaga, 
iniciando-se o procedimento de admissão do próximo 
candidato classificado, sem prejuízo de eventual 
declaração de desinteresse na vaga, cujo modelo segue 
em anexo.

Artigo 5º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 6º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 05 de Fevereiro de 2.019.

PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF

Prefeita Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

ANDREA CRISTINA LEITE DE FRANÇA

Diretor do Departamento de Administração

PORTARIA/RH Nº 058 de 05 de Fevereiro de 2019.
PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF, Prefeita do 

Município de Santa Cruz da Conceição, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - De conformidade com o Plano de 
Classificação de Cargos e Empregos e Quadro de Pessoal 
da Administração Pública Municipal, aprovado pela Lei 
Complementar 86/2018, que alterou dispositivos da Lei 
Complementar nº 76/2017, nomear a Sra.. NATHALIA 
NARESSI, RG nº 30.447.013-2/SSP/SP, para o cargo 
público em comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO 
DE EDUCAÇÃO E CULTURA, referência D 13, anexo 
2, da Lei Complementar 76/2017, o qual vincula-se à 
Administração Municipal por Instrumento de Prestação 
de Serviços.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de Fevereiro de 
2.019, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 05 de Fevereiro de 2.019.

PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF

Prefeita Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

ANDREA CRISTINA LEITE DE FRANÇA

Diretora do Departamento de Administração
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Outros atos oficiais
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